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5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/2022

Processo Licitatório: 093/2022
Modalidade: Dispensa Licitação
Número da Licitação: 018/2022
Serviços

Aos 18 de dezembro de 2025, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro,
Confins/MG - CEP 33500-000, Fone (31) 3665-7829, neste ato representado pelo atual
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados
pelo Decreto Municipal n° 1.481 de 16 de janeiro de 2025, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado como

CONTRATADA: INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO
PARAOPEBA – Consórcio Público ICISMEP, pessoa jurídica de direito público, na forma de
Associação Pública, de natureza autárquica interfederativa, inscrita no CNPJ sob o n°
05.802.877/0001-10, com sede administrativa na Rua das Orquídeas n° 489 - bairro Flor de
Minas, São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32920-000, telefone (31) 2571-3026 e email
secretariaexecutiva@icismep.mg.gov.br, neste ato representado por seu Diretor Institucional,
Sr. Eustáquio da Abadia Amaral, inscrito no CPF sob o nº 055.XXX.XXX-20, residente e
domiciliado no município de São Joaquim de Bicas/MG, têm por justo e contratado o que se
segue:

CONSIDERANDO QUE,
a) Em 19 de dezembro de 2022, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o contrato nº
169/2022, que tem como objeto “O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A
EXECUÇÃO INDIRETA DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL,
ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS GERAIS, PELA CONTRATADA, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO CONTRATANTE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO, FORMALIZADO SOB A
ÉGIDE DA LEI Nº 11.107/05 E SEU DECRETO REGULAMENTADOR, Nº 6.017/07)”,
conforme Processo Licitatório nº 093/2022, na modalidade Dispensa Licitação nº 018/2022;

b) Estando o prazo para expirar, faz-se necessária a continuação da prestação dos serviços
ora contratados por mais 12 (doze) meses, ATÉ 19 DEZEMBRO DE 2026, a contar de 19 de
dezembro de 2025, bem como a renovação do saldo para o referido período, conforme
solicitação do Secretário Municipal de Saúde e gestor do contrato constante no Memorando
nº 3.725/2025, de 25/08/2025 e a repactuação de preço decorre do pedido apresentado pela
empresa e apresentou a documentação em anexo conforme memorando n°5.232/2025 de
10/12/2025 (que desde já integra o presente aditivo).

c) Conforme Memorando nº3.725/2025, de 25/08/2025 solicitando a renovação de prazo e
saldo, do Secretário Municipal de Saúde, “Justifica-se a presente prorrogação tendo em vista que
a prestação de serviços de enfermagem é essencial para o adequado funcionamento e atendimento
à saúde da população do município de Confins. Neste contexto, a prorrogação do contrato de
enfermeiros se mostra fundamental, tendo em vista diversos fatores que impactam diretamente na
qualidade dos serviços oferecidos e no bem-estar da comunidade ’’.
E Conforme Memorando n°5.232/2025 de 10/12/2025 “Justifica-se Solicitamos a elaboração de
termo aditivo ao Contrato 169/2022 - INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL
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DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP para fins de promover o reajuste salarial para a cobrança
da insalubridade das Enfermeiras PSF, com data base a partir de 01/11/2025 ficando o valor
mensal do contrato.”

d) A alteração em questão possui natureza dilatória e fundamento jurídico LEI FEDERAL Nº
8.666/1993, ART. 57, II C/C § 2º C/C ART. 58, I C/C LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ART. 190
C/C ART. 191, bem como na Cláusula Onze do Contrato nº 169/2022.

e) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 377/2025 de 18/12/2025 - que é parte
integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica da alteração contratual
solicitada observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela contratação dos
serviços.

POR ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS E POR SER VONTADE DAS
PARTES, FICA AJUSTADO:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
C/C RENOVAÇÃO DE SALDO

1.1. Por este termo ficam prorrogados os prazos de execução e vigência do Instrumento do
Contrato nº 169/2022, por 12 (doze) meses, a partir de 19 de dezembro de 2025, ATÉ 19 DE
DEZEMBRO DE 2026, bem como, renovado o saldo proporcional para referido período.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA REPACTUAÇÃO
1.1 Para fins de promover o reajuste salarial para a cobrança da insalubridade das Enfermeiras
PSF, com data base a partir de 01/11/2025 ficando o valor mensal do contrato
repactuado conforme quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
informada abaixo e aquela que por ventura vier a substituí-la nos exercício seguinte:

DOTAÇÃO: 02007002.1030400112.135-33933900000 Ficha: 233
Fonte: 15000001002,16000000000,16350000000,26210000000,16210000000

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato nº 169/2022, que não tenham sido expressa ou
implicitamente alteradas pelo presente instrumento. A
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3.2. Os Contratos e Termos Aditivos assinados com a Administração e regularmente
publicados dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a sua
publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.
3.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do
Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93.
3.4.Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital
dos instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a
data de assinatura estabelecida neste contrato ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 18/12/2025.Tal assinatura fundamenta-se na Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 18 de dezembro 2025.

Weslei Denis Ramos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Eustáquio da Abadia Amaral

DIRETOR DO ICISMEP
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